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REQUERIMENTO N.º 003/2020.
REQUEIRO A MESA DIRETORA, OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE NOS TERMOS DO ARTIGO 332 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA LEGISLATIVA E EM CONSONÂNCIA COM O INCISO V DO ARTIGO 82 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SEJA ENCAMINHADO OFÍCIO A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SENHORA EDITH VIEIRA VANNI PENHAVEL MARMOS, CONVOCANDO-A PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS, NA SESSÃO DO DIA 02 DE MARÇO DO CORRENTE ANO SOBRE:

1- SUAS MENSAGENS POSTADAS EM GRUPO DE WHATSAPP SOBRE A MESA DIRETORA E DEMAIS VEREADORES;

2- A REAL SITUAÇÃO DOS ÔNIBUS ESCOLARES UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR;

3- PROCESSO SELETIVO DE 2019 E SUAS CONVOCAÇÕES;

4- OUTROS ASSUNTOS RELACIONADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

J U S T I F I C A T I V A

A convocação de Secretários Municipais esta prevista no Artigo 332 do Regimento Interno desta Casa Legislativa:

Artigo 332 - Os Secretários Municipais ou equivalentes poderão ser convocados a requerimento de qualquer Vereador ou Comissão, para prestar informações que lhe forem solicitadas sobre assunto de sua competência.

Assim como a obrigatoriedade do Secretário Municipal em comparecer a Câmara Municipal quando convocado, esta prevista em nossa Lei Orgânica Municipal, no inciso V do artigo 82:

Art. 82 - Os auxiliares direto do Prefeito, serão providos nos correspondentes cargos em comissão criados por lei, a qual fixará o respectivo padrão de vencimentos, bem como seus deveres, competências e atribuições, estabelecendo-se desde logo, as seguintes, dentre outras:

V - Comparecer à Câmara Municipal ou qualquer de suas Comissões quando convocadas, por prazo de 10 (dez) dias após a sua convocação, ou na data que lhe for fixada, para prestar, pessoalmente informações sobre assuntos previamente determinados, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificativa adequada;
Como os Nobres Pares podem verificar a convocação de Secretários Municipais bem como a obrigatoriedade do comparecimento dos mesmos, esta embasada tanto no Regimento Interno desta Casa de Leis como também em nossa Lei Orgânica.

Tal convocação faz-se necessária em razão de se buscar esclarecimentos da Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora Edith Vieira Vanni Penhavel Marmos, sobre os comentários feitos pela mesma em um grupo de whatAapp sobre a Mesa Diretora e demais Vereadores, bem como um posicionamento da real situação dos ônibus escolares utilizados no transporte escolar, e também sobre o processo seletivo de 2019 e suas convocações.

Este Parlamento, no uso de suas atribuições, tem o dever de buscar informações no sentido de que o fato ocorrido seja esclarecido de forma que não pairem duvidas acerca do assunto e que os devidos esclarecimentos sejam prestados a sociedade diamantinense.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de Fevereiro de 2020.
Ver. Edson da Silva – PSD



Verª. Gonçalina M. V. de Almeida – PSDB

Ver. Maria Eugênia dos S. Vasconcellos – PSB
Ver. Edílson Mota Sampaio – PROS
Ver. Eraldes Catarino de Campos – PRP

Ver. Jozenil Costa Lube – PSDB
Ver. Ranielli P. de A. Lima – PDT


Ver. Valdemir Izaías da Costa - PDT
PAGE  
1
Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-1419 - www.camaradiamantino.mt.gov.br

